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2652747- C3/ 2019-05487/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08281752720198152001 

  

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 
referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 8 de julho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Março de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190227251 Vítima: LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS

Data do Acidente: 19/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Março de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190227251

Vítima: LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS

Data do Acidente: 19/12/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de ocorrência incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento com os
dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190227251 Vítima: LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS

Data do Acidente: 19/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000005780-0

Conta: 000001000578-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

Delegacia Geral da Policia Civil 
P Superintendência Regional de Polida Civil 

Central de Polida Civil de João Pessoa - Setor 
de Boletim de Ocorrência 

   

* POLICIA tiin GOVERNO 

VIL "411 DA PARAÍBA CI Secretora de Estado da 
PARAIBA 	segurança e da Defesa Social 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA 
N° 02826.01 2019 1 00.401  

CERTIFICO, em razão de meu oficio e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de 
Ocorrência Policial N° 02826.01.2019.1.00.4131, cujo teor agora passo a transcrever na integra: Â(s).113:21.11Qres 
do dia 13 de março de 2019, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Central de Policia ervil de 
João Pessoa - Setor de Boletim de Ocorrência, sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Policia Civil Roberta 
Gouvêa Neiva, matricula 1560913, e lavrado por José Rodrigues da Silva Junior, Agente de Investigação, 
matricula 1550888, ao final assinado, compareceu Leandro Jose da Silva Barros, CPF n° 083.507.884-10, 
nacionalidade brasileira, estado civil solteiro(a), identidade de gênero masculino, profissão Agricultor, filho(a) 
de Maria Lucia da Silva e Geraldo Jose Barros, natural de Bayeux/PB, nascido(a) em 28/12/1990 (28 anos de 
idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rua Prfo Lourival Pereira Cabral, N° 36, bairro Centro, tendo como 
ponto de referência Barro Vermelho, na cidade de Mari/PB, telefone(s) para contato (83) 99609-4968. 

Dados do(s) Fatos: 

Local: Rodovia 073, Rodovia 073, Mari/PB, bairro [indeterminado]; Tipo do Local: via/local de acesso público 
(rua, praça, etc); Data/Hora: 19/12/18 12:30h. Tipificação: em tese, capitulada no(s) LEI 9.503/97 ART. 303 § 
I°. LESÃO CORPORAL NO TRÂNSITO. 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: 
QUE NO DIA 19/12/2019, POR VOLTA DAS 12:30, ESTAVA PILOTANDO A MOTOCICLETA RONDA 
BROS DE COR VERMELHA, ANO 2009, PLCA NPR-8637/PB, CHASSI 9C2KD04109R011930, 
REGISTRADA EM NOME DE ELINALDO VITAL DA SILVA, NA TRODOVIA PB 073, ALTURA DA 
CIDADE DE MARI/PB, QUANDO O PNEU TRASEIRO DA MOTOCICLETA FUROU FAZENDO COM 
QUE ESTE NOTIFICANTE PERDESSE O CONTROLE E CAÍSSE; QUE FOI SOCORRIDO POR UMA 
AMBULÂNCIA DA CIDADE DE MARI ATÉ O HOSPITAL REGIONAL DE GUARABIRA/PB, DE ONDE 
FOI TRANSFERIDO PARA O HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO 
LUCENA, ONDE FOI ATENDIDO E DIAGNOSTICADO COM CID 582.1 CONFORME LAUDO MEDICO 
ASSINADO PELO DR. JUAN JAIME ALCOBA ARCE. 

ADENDO(S): 

Que na data 29/04/2019, à(s) 09:08 horas, na Central de Policia Civil de João Pessoa - Setor de Boletim de 
Ocorrência, sob a responsabilidade do(a) Delegado(a) de Policia Civil Roberta Gouvéa Neiva, matricula 
1560913, compareceu o(a) noticiante para realizar o seguinte adendo: QUE a data do fato ,onde se ler 
19/12/2019 é na verdade para se ler: 19/12/2018.. Adendo registrado por: José Saulo Araujo Negreiros, Agente 
de Investigação, matricula: 1372611. 

Sendo o que havia a constar, cientificado(a) o(a) declarante das implicações legais contidas no 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A 
referida é verdade. Dou fé. 

COM PREy) 
OMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A. 

2019 

PRO 1 utjüL0' 
10 -,1 /40 PESSOA  

Procedimento Policial: 02826.01.2019.1.00.401 

1/2 
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LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS 

Noticiante 

Procedimento Policial: 02826.01.2019.1.00401 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

Delegacia Geral da Policia Civil 
P Superintendência Regional de Polida Civil 

Central de Polida Civil de João Pessoa - Setor 
de Boletim de Ocorrência 

   

* POLICIA tiin GOVERNO 

VIL "411 DA PARAÍBA CI Secretora de Estado da 
PARAIBA 	segurança e da Defesa Social 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA 
N° 02826.01 2019 1 00.401  

CERTIFICO, em razão de meu oficio e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de 
Ocorrência Policial N° 02826.01.2019.1.00.4131, cujo teor agora passo a transcrever na integra: Â(s).113:21.11Qres 
do dia 13 de março de 2019, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Central de Policia ervil de 
João Pessoa - Setor de Boletim de Ocorrência, sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Policia Civil Roberta 
Gouvêa Neiva, matricula 1560913, e lavrado por José Rodrigues da Silva Junior, Agente de Investigação, 
matricula 1550888, ao final assinado, compareceu Leandro Jose da Silva Barros, CPF n° 083.507.884-10, 
nacionalidade brasileira, estado civil solteiro(a), identidade de gênero masculino, profissão Agricultor, filho(a) 
de Maria Lucia da Silva e Geraldo Jose Barros, natural de Bayeux/PB, nascido(a) em 28/12/1990 (28 anos de 
idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rua Prfo Lourival Pereira Cabral, N° 36, bairro Centro, tendo como 
ponto de referência Barro Vermelho, na cidade de Mari/PB, telefone(s) para contato (83) 99609-4968. 

Dados do(s) Fatos: 

Local: Rodovia 073, Rodovia 073, Mari/PB, bairro [indeterminado]; Tipo do Local: via/local de acesso público 
(rua, praça, etc); Data/Hora: 19/12/18 12:30h. Tipificação: em tese, capitulada no(s) LEI 9.503/97 ART. 303 § 
I°. LESÃO CORPORAL NO TRÂNSITO. 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: 
QUE NO DIA 19/12/2019, POR VOLTA DAS 12:30, ESTAVA PILOTANDO A MOTOCICLETA RONDA 
BROS DE COR VERMELHA, ANO 2009, PLCA NPR-8637/PB, CHASSI 9C2KD04109R011930, 
REGISTRADA EM NOME DE ELINALDO VITAL DA SILVA, NA TRODOVIA PB 073, ALTURA DA 
CIDADE DE MARI/PB, QUANDO O PNEU TRASEIRO DA MOTOCICLETA FUROU FAZENDO COM 
QUE ESTE NOTIFICANTE PERDESSE O CONTROLE E CAÍSSE; QUE FOI SOCORRIDO POR UMA 
AMBULÂNCIA DA CIDADE DE MARI ATÉ O HOSPITAL REGIONAL DE GUARABIRA/PB, DE ONDE 
FOI TRANSFERIDO PARA O HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO 
LUCENA, ONDE FOI ATENDIDO E DIAGNOSTICADO COM CID 582.1 CONFORME LAUDO MEDICO 
ASSINADO PELO DR. JUAN JAIME ALCOBA ARCE. 

ADENDO(S): 

Que na data 29/04/2019, à(s) 09:08 horas, na Central de Policia Civil de João Pessoa - Setor de Boletim de 
Ocorrência, sob a responsabilidade do(a) Delegado(a) de Policia Civil Roberta Gouvéa Neiva, matricula 
1560913, compareceu o(a) noticiante para realizar o seguinte adendo: QUE a data do fato ,onde se ler 
19/12/2019 é na verdade para se ler: 19/12/2018.. Adendo registrado por: José Saulo Araujo Negreiros, Agente 
de Investigação, matricula: 1372611. 

Sendo o que havia a constar, cientificado(a) o(a) declarante das implicações legais contidas no 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A 
referida é verdade. Dou fé. 

COM PREy) 
OMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A. 

2019 

PRO 1 utjüL0' 
10 -,1 /40 PESSOA  

Procedimento Policial: 02826.01.2019.1.00.401 

1/2 
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POLÍCIA 

CIVIL 
PARAÍBA 

GOVERNO 
DA PARAÍBA 

Sec retaria de Estado da 
Segurança e da Defesa Social 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

Delegacia Geral da Policia Civil 

P Superintendência Regional de Policia Civil 
Central de Polícia Civil de &ao Pessoa - Setor 

de Boletim de Ocorrência 

João Pessoa/PB, 29 de abril de 2019. 

Nagea-4-- • 
JOSE SAULO ARAUTO NEGREIROS 

Agente de Investigação 

jA.  AF.# Atilli• • 
	 a. 

LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS 

Noticiante 

Procedimento Policial: 02826.01.2019.1.00401 

2/2 
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 15/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS

BANCO: 237

AGÊNCIA: 05780-0

CONTA: 000001000578-7

Nr. Autenticação
BRADESCO1505201905000000000023705780000001000578168750  PAGO
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS SOMPO SEGUROS S/A

3190227251 Mari Invalidez Permanente

19/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL ESQUERDO

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE COM FIO DE KIRSCHNER, PLACA E PARAFUSO) P9
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DE JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DE JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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OUROS E PREVIDÊNCIA SIA. 

I UGU—Cf 
°AO  PESSOA  

PROCURAÇÃO 

Outorgante: Lend-xla 	ac-1,c._ c,,,,,.0_, 	 brasileiro(a), estado 
civil 32-079-c°-0 	 profissã  Ctir,0-0-Mkr-,. 	residente e domiciliado à Rua 

	

bairro U 	-€-~e~ 	  
Município de Estado de(o)  	? 	 Cep.:.5: 5-  
portador(a) do g n°3  4S- "ao a._. 	SSP/.. e CPF ri°0 	93.4  Wl -"3 

Outorgado: .Y.INri-516-i CtnW-aG4R 	cgt, 	 5-12kt>., 	  brasileiro(a), 
estadó civil CW.?0,04e...., prtogissão ,2,41cIsita6ouotc,...., residente 1e domiciliado(a) à 
Rua. Jar.....Catin j•ks 	 na- 	 n° 	aZ. I 	bairro: 
Município de . 	, Estado de (o) 	 YB 	 Ce 	 
portador (a) do RG n°  6a4i1/4  ctr-tt, 	SSP/ ?IS 	e CPF n°  9-ç‘ GR 114  

Por este instrumento particular de procuração, o (a) outorgante nomeia e constitui o(a) 
outorgado(a) seu bastante procurador(a), para o fim especial de requerer junto à qualquer 
seguradora integrante do Consórcio Seguro DPVAT, pagamento do sinistro, que vitimou 
em acidente de trânsito o(a) Sr.(a) . 	 dr,(L.  át-gerr 1.6erwistr, 	 
ocorrido em .L ï.../.. 	/ Àg  ,conforme registradt pelo 8.0 anexo ao processo. 
Processo de natureza frixrap: 4,9  

Podendo dito(a) procurador(a), representar o(a) outorgante como se o(a) próprio(a) fosse, 
podendo requerer, assinar recibos, assinar Declarações de endereço, assinar 
Autorização de Pagamento/Crédito de Indenização de Sinistro DPVAT, para o 
pagamento de quitação da Indenização de Sinistro DPVAT, enfim requerer e assinar 
todos os papéis e documentos que forem precisos e praticar todos os demais atos 
necessários para o mais amplo e fiel cumprimento do presente mandato. 

Cesc?o,S rOrnoç 

0440MPRE\-/-) 
COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA 

25 MAR. 2019 

PROTOCOLO 
AG— JOÃO Prigsnr 

) 	de  vv-novos. 	de &.O-19 

lagoan4go..(i~.ekt...84.4,9...atznac 
Outorgante 
CPF N° tp  9:4 	ti) 	  

Obs.: Reconhecer firma em cartório por autenticidade ou verdadeira 

SERVIÇO REGISTRAI. E NOTARIAL FRANÇA 

Rua Francisca Padre de Frauda. 56, CentrO. Mai - PB 

uon por atiorliicidad& o(s) firmafr) de: 
LEANDR01()SÉ DA SILVA BARROS 

Dou fd SlaruPB - 01103'2019 
Subluta: Slierrolle Ferroim de Soudd 

Selo 	A11)85426-1054 
ennoke a ardentieldrde o 1111pSdrrekidigitadljPb4er-br 
Lodo' R$ 9.91 darpen RS 0.29 NU' RS0,16 Fepj RS I9 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LEANDRO JOSE DA SILVA
BARROS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

19/12/2018Data do acidente:

Seguradora: SOMPO SEGUROS S/A

3190227251Número do Sinistro:

083.507.884-10

LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS

ASL-0100670/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA : 051.690.444-29

Procuração

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 02/05/2019
Nome: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Data do cadastramento: 02/05/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 051.690.444-29

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LEANDRO JOSE DA SILVA
BARROS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

19/12/2018Data do acidente:

Seguradora: SOMPO SEGUROS S/A

083.507.884-10

LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS

ASL-0100670/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA : 051.690.444-29
Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

LEANDRO JOSE DA SILVA BARROS : 083.507.884-10
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 25/03/2019
Nome: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Data do cadastramento: 25/03/2019
Nome: RENATO LUNA DIAS

CPF: 705.216.494-98CPF: 051.690.444-29

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA RENATO LUNA DIAS
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